
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
Rua Hermógenes Freire da Costa, 179- Centro- Te!. 2621.1525 - R: 206 
GABINETE DO VEREADOR EDIEL TELES 

REIIUERIMENTO N° 142, DE 20 DE JUNHO DE 2018. 

El Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições legais após ouvido o 

Plenário, requer ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal que esclareça, com a devida 
apresentação de documentação comprobatória, quais medidas foram tomadas para a 
implementação do Fundo Especial para custeio do serviço de iluminação pública, em 
efetivação aos termos da Lei complementar n 139/2017, publicada em 14 de julho de 
2017. 

JUSTIFICATIVA 

Tal pedido visa fazer cumprir a função fiscalizadora do vereador, nos 
termos do artigo 31 da RFB/88, igualmente assegurado pelo Regimento Interno desta 
Cosa de Leis e Pela Lei Orgânica Municipal no seu art. 72, XIV especialmente para 
esclarecer a população sobre as atividades do governo municipal em relação às 
empresas prestadoras de serviços. 

Na expectativa de poder contar com vossa cooperação, 
antecipadamente agradecemos e renovamos votos de estima e elevada consideração. 
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Sala das Sessões, 20 de junho de 2018. 

cd1DIEL TE DOS SANTO 
- Vereador - 


